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O PROJETO DE LEI  Nº 258/2022 – INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE SETE LAGOAS O “DIA MUNICIPAL DA CAVALGADA FEMININA – AS INDEPENDENTES”, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 258/2022 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE SETE LAGOAS O “DIA MUNICIPAL DA CAVALGADA FEMININA - AS INDEPENDENTES”.

Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de eventos tradicionais e datas comemorativas de Sete Lagoas, o “Dia Municipal da Cavalgada Feminina - As Independentes”, a ser comemorado no segundo sábado do mês de outubro de cada ano.
Art. 2º O “Dia Municipal da Cavalgada Feminina - As Independentes” tem como objetivo:

I - prestigiar as amazonas pelos relevantes serviços prestados, evidenciando as pertinentes informações para o diagnóstico precoce do câncer de mama, além de apoiar as mulheres que foram diagnosticadas com a referida doença;

II - orientar a população feminina sobre os tipos de violência, a forma como acontece e qual atitude desempenhar no instante da denúncia, visando o fim da violência verbal, psicológica e física.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 13 de julho de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
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